
INDICAÇÃO Nº 
600
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, sejam adotas as providências necessárias para que a Linha 194, São Caetano do Sul (Terminal Rodoviário Nicolau Delic)/ Santo André (Cata Preta), concedida à empresa São José, passe a atender o Jardim Irene, localizado no município de Santo André.

JUSTIFICATIVA

Em Audiência Pública de Prestação de Contas realizada pelo meu mandato, os cidadãos andreenses relataram que o ponto de ônibus intermunicipal mais próximo das residências localizas no Jardim Irene fica muito distante de suas casas, tendo muitas vezes de pegar duas conduções para chegar ao destino.

Destarte,com a linha 194, São Caetano do Sul (Terminal Rodoviário Nicolau Delic)/ Santo André (Cata Preta), concedida à empresa São José, passando pela Estrada dos Vianas e chegando ate o Jardim Irene, muitas famílias serão beneficiadas sem que, no entanto, o trajeto do ônibus sofra grande alteração.
Sala das Sessões, em
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